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PROJETO DE LEI Nº 0084/2026  
Em, 06 de abril de 2026 

 
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS 
ANTIFURTO NA INSTALAÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DE TAMPAS DE BUEIROS, 
GRELHAS DE DRENAGEM E TAMPÕES DE 
POÇOS DE VISITA NO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica estabelecido que as novas instalações e as substituições de tampas de 
bueiros, grelhas de escoamento de águas pluviais e tampões de poços de visita em 
logradouros públicos do Município de Cabo Frio deverão, prioritariamente, utilizar 
materiais compostos, resinas poliméricas com fibra de vidro ou outros materiais 
sintéticos que não possuam valor comercial para revenda em ferros-velhos e unidades 
de reciclagem metálica. 
 
§ 1º As concessionárias de serviços públicos de água, esgoto, energia elétrica e 
telecomunicações que operam no Município deverão observar os mesmos critérios 
estabelecidos no caput deste artigo quando da instalação ou substituição de seus 
respectivos equipamentos em vias públicas. 
 
§ 2º As tampas e grelhas deverão conter, de forma gravada ou fundida em sua estrutura, 
a identificação do órgão municipal ou da concessionária responsável, visando facilitar a 
fiscalização e o controle do patrimônio. 
 
Art. 2º Os materiais utilizados deverão atender às normas técnicas vigentes, 
especialmente a NBR 10160 ou norma sucedânea, garantindo: 
I – resistência de carga compatível com o tráfego da via, seja de pedestres ou de 
veículos pesados; 
II – propriedades anticorrosivas e resistência à radiação UV, adequadas à zona de 
influência de maresia; 
III – superfície antiderrapante, visando à segurança de pedestres e ciclistas. 
 
Art. 3º As peças de ferro fundido que forem substituídas deverão ser recolhidas e 
devidamente inventariadas pelo Poder Executivo ou pelas concessionárias, conforme o 
caso, para posterior alienação via leilão público ou reaproveitamento técnico, 
garantindo a transparência e o zelo com o erário. 
 
Art. 4º O Poder Executivo poderá estabelecer cronograma de substituição gradativa das  
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peças metálicas remanescentes por materiais antifurto, priorizando áreas com elevados 

índices de furtos e locais de grande fluxo de pedestres. 

 

Art. 5º O descumprimento das diretrizes desta Lei pelas concessionárias de serviços 

públicos poderá ensejar a aplicação de multas, conforme regulamentação a ser expedida 

pelo Poder Executivo. 

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de até 90 

(noventa) dias. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                                                      
 

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2026. 
 
 

TATÁ DE TAMOIOS 
VEREADOR(A) 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O furto de tampas de bueiros e grelhas de ferro fundido tornou-se um problema de 
segurança pública e de gestão urbana em Cabo Frio. Além do prejuízo financeiro direto 
pela necessidade de reposição constante, a ausência desses equipamentos deixa buracos 
expostos em vias públicas, causando acidentes graves com pedestres e danos severos a 
veículos. 

A presente proposta inova ao incentivar o uso de materiais poliméricos e 
compósitos. Tais materiais, além de possuírem durabilidade superior em ambientes 
salinos como o nosso, possuem valor comercial nulo para reciclagem metálica, 
eliminando o principal incentivo ao crime de furto. 

Ademais, o projeto estende essa obrigação às concessionárias de serviços públicos 
(como Prolagos e concessionárias de energia/telecomunicações), garantindo uma 
padronização na cidade e protegendo todo o mobiliário urbano subterrâneo. A medida 
também assegura a transparência ao exigir o inventário das peças de ferro retiradas, 
evitando desvios de patrimônio público. 

Pela relevância do tema para a zeladoria da cidade e para a segurança dos 
munícipes, submeto este projeto à apreciação dos nobres pares. 
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